27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 29.06.2021

PROJETO DE LEI 1209/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 167 

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Projeto também muito importante. Encontra-se sem parecer da Comissão de Finanças. Pedir para o Deputado Luizinho dar o parecer pela Comissão de Finanças. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei 1209/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 167, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 8.654.388,15, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza de Rondônia - FECOEP/RO.”. Portanto, essa matéria tem uma importância significativa para a sociedade quando a proposta do governo é para ampliar o prazo de transferência de renda às famílias de baixa renda.
Portanto, a matéria é legal, regimental e constitucional e somos de parecer favorável pela aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Luizinho Goebel pelas Comissões pertinentes. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Aprovado o parecer.
